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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÕES E DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA

Tendo em vista o encaminhamento à esta autoridade superior, feito pela Pregoeira Oficial, de sua interpretação de julgamento dos pedidos de impugnação e de sugestões feitas através de pedidos de esclarecimentos, ao edital da licitação em referência, decido:
a) Pelo acolhimento parcial do pleito da empresa CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA., alterando a entrega dos veículos para, “no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos”.
b) Pelo acolhimento do pleito da empresa BELLAN TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA., alterando a) a distância mínima entre eixos para 2.669mm e b) definindo a garantia para os veículos para 12 (doze) meses ou 100.000 quilômetros.
c) Acolhendo solicitação feita pela empresa SANTA FÉ COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA., em seu documento de pedido de esclarecimento, dar nova redação ao item 5.3.7, de forma que a relação de todas as cidades do Estados de São Paulo atendidas por concessionárias, passe a ser imposta unicamente à(s) vencedora(s) do certame.
d) Indeferir o questionamento da empresa SAFIRAVEÍCULOS E PEÇAS LTDA., no qual foi sugerida alteração da maca (para maca retrátil de 1,85m de comprimento) e da tampa trazeira (de tampa traseira inteiriça para tampa dupla trazeira com abertura horizontal, com amortecedores a gás), em face da inexistência de justificativa técnica.
Em face das decisões, DETERMINO a reedição do edital do certame de forma a contemplar as alterações acolhidas, com consequente reabertura do prazo inicial
Assis, 11 de janeiro de 2018.

WAGNER MATHIAS

PRESIDENTE DO CIVAP
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